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PORTARIA N" 195,
DE 06 DE JUNHO DE 20T7.

orspÕr soBRE AUToRTzAçÃo À vAr\EssA cRrsrrNA
GIMENES DE MELO, DIRETORA IX) DEPARTAMENTO DE
s.lúoq, rARA MovIMENTAR EM coNJrrNTo Às coNTAs
naxcÁnras Do FrINrx) MTIMCTpAL DE slúos Do
uuurcÍpro DE rLHA coMpRrDÀ E oÁ ourRAs
pnovroÊNCrAs.

GERALDINO BARBOSA DE OLIYEIRA JUMOR, I'refeito Municipal de llha
Comprida, rrc uso das atribuições que lh€ são conferidas pela ki Orgânica Municipal, resolve baixar
a seguinte,

PORTARIA

ART. 1".-

ART.2".-

GABIIÍETE
Maio de 201

Fica autorizada a Seúora VAI\IESSA CRISTINA GIMENES DE MELO,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, tiNrIAr dA CEdUIA dC IdENtidAdC
RG. no 34.842.945-9/SSP/SP e inscrita no CPF/]vÍF. sob o n" 280.708.828-75,
do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, para, em conjunto com o
Prefeito Municipal Seúor GERALDINO BARBOSA DE OLMIRA
"fÚfUOn tinrlar da Cedula de Identidade RG. no 23.735.754-9/SSP/SP e
inscrito no CPF/IvÍF- sob o no 132-531.658-09, a movimentar a Conta Corrente
do FUNIrc MUMCIPAL DE SAÚDE do Município de Ilha Comprida, sob o
CNPJ. no 13.879.688/0001-73, tendo poderes para emitir cheques, abrir Contas
de Depósito, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e
comprovantes, requisitar talonários, retirar cheques devolvidos, endossar
cheqr.es, assinar proposta de empréstimo/financiamento, sustar/contra-ordenar
cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações
financeiras, cadastrar, alterar, desbloquear seúas, efetuar pagamentos por
meio eletrônico, efeanr transferências por meio eleüônicos, emitir
comprovantes, efeüur transferência para a mesÍna tiurlaridade, encreÍrar contas
de depósito, solicitar saldo/extratos de contas judiciais e consultar saldo/extrato de
depósitos judiciais.

Esta Portaria entrará em vigor ra datz de sua publicação, revogadas as disposições
em cortrário.
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